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DECRETO Nº 81, DE 3 DE MAIO DE 2011
Designa a Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda 
- SETER como gestora executiva e financeira do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens na modalidade PROJOVEM 
TRABALHADOR – JUVENTUDE CIDADÃ no Estado do Pará e dá 
outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso VII, alínea “a”, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando a necessidade de promover a execução do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens na modalidade 
PROJOVEM TRABALHADOR – JUVENTUDE CIDADÃ, no âmbito do 
Estado do Pará;
Considerando o disposto na Lei nº 11.692, de 10 de junho de 
2008, que dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens e dá outras providências, e no Decreto nº. 6.692, de 4 
de novembro de 2008, que regulamenta o ProJovem e dá outras 
providências;
Considerando os termos do Parecer nº. 363/2011 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e 
Renda - SETER como gestora executiva e financeira do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens na modalidade PROJOVEM 
TRABALHADOR – JUVENTUDE CIDADÃ no Estado do Pará.
Art. 2º Além das atribuições acima referidas, compete à 
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda - SETER as 
seguintes atribuições:
I - planejar e implantar o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens na modalidade PROJOVEM TRABALHADOR – JUVENTUDE 
CIDADÃ no Estado do Pará;
II - coordenar, executar e gerir, administrativa e financeiramente, 
o PROJOVEM TRABALHADOR – JUVENTUDE CIDADÃ no Estado 
do Pará;
III – outras atribuições correlatas à execução e à gestão 
administrativa e financeira do PROJOVEM TRABALHADOR – 
JUVENTUDE CIDADÃ no Estado do Pará.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº. 2.195, de 17 de março de 
2010.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
Dispensa e designa Procuradores do Estado junto ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários - TARF. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Estadual n° 6.182 de 30 de 
dezembro de 1998 e suas alterações posteriores;
Considerando o Decreto nº 3.578 de 26 de julho de 1999;
Considerando o teor do Ofício nº 1614/2011-PGE.G;
Considerando o Parecer nº 317/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar os Procuradores do Estado ANTÔNIO PAULO 
MORAES DAS CHAGAS, GUSTAVO VAZ SALGADO e MARCUS 
VINÍCIUS NERY LOBATO da função que exercem junto às 
Câmaras Permanentes de Julgamento do Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários - TARF, na qualidade de titulares.
Art. 2º Designar os Procuradores do Estado ANTÔNIO PAULO 
MORAES DAS CHAGAS, CHRISTIANNE SHERRING RIBEIRO 
KLAUTAU e ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS para 
desempenharem função junto às Câmaras Permanentes de 
Julgamento do Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
- TARF, na qualidade de titulares.
Parágrafo único. Os Procuradores do Estado designados, 
constantes do caput deste artigo, cumprirão um mandato de 2 
(dois) anos.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
Exonera membros do Conselho de Administração - CONAD do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e 
Considerando as disposições da Lei nº. 6.064, de 25 de julho 
de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 7.283, 
de 1º de julho de 2009, que dispõem sobre a organização 
do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN e 
disciplinam a composição do Conselho de Administração do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará;
Considerando o Ofício nº. 528/2011 – DG/GAB do Departamento 
de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA;
Considerando o teor do Parecer nº. 318/2011 da Consultoria 
Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar os membros do Conselho de Administração 
- CONAD do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - 
DETRAN a seguir relacionados:
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SEGUP
GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO – Presidente
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV
EDILSON RODRIGUES DE SOUSA
DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO E 
CONTROLE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ
MIGUEL FORTUNATO GOMES DOS SANTOS JÚNIOR 
DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ – DETRAN/PA
ALBERTO CAMPOS RIBEIRO 
PROCURADOR-CHEFE DO DETRAN/PA
CARLO GIÓRGIO JASSÉ TOPPINO
CORREGEDOR-CHEFE DO DETRAN/PA
DINO RAUL CAVET
COORDENADOR DA UNIDADE CENTRAL DE PLANEJAMENTO DO 
DETRAN/PA
CARLOS GUILHERME VALENTE
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO DETRAN/PA
MARIA DENISE DA SILVEIRA
DIRETOR TÉCNICO E OPERACIONAL DO DETRAN/PA
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS
DIRETOR DE UNIDADES REGIONALIZADAS DO DETRAN/PA
JOÉRCIO FONTENELLE BARBALHO
DIRETOR DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA DO DETRAN/PA
ANTÔNIO NILO DE BARROS FILHO
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO DETRAN/PA
VÁLTER RODRIGUES DE ARAGÃO JÚNIOR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
Nomeia membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente - 
COEMA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, 
da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei nº. 5.752, de 26 de julho de 
1993, alterada pela Lei nº. 7.026, de 30 de julho de 2007;
Considerando o Decreto nº. 1.859, de 16 de setembro de 1993;
Considerando o teor do Ofício nº. 10496/2011-GAB/SEMA;
Considerando o Parecer nº. 314/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, para integrar o Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, os representantes a seguir relacionados:
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA
Titular: TERESA LUSIA MÁRTIRES COELHO CATIVO ROSA
Suplente: RUBENS BORGES SAMPAIO
Secretaria de Estado de Agricultura - SAGRI
Titular: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES
Suplente: ELIANA FRANÇA DOS SANTOS ZACCAS
Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia 
- SEDECT
Titular: ALEX FIÚZA DE MELO
Suplente: GISA HELENA MELO BASSALO
Art. 2º Os membros ora nomeados cumprirão um mandato de 
2 (dois) anos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
Reconduz e nomeia membros do Conselho Estadual de Segurança 
Pública - CONSEP.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e VII, alínea “a”, 

da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto na Lei nº. 5.944, de 2 de fevereiro de 
1996, e suas alterações introduzidas pelas Leis nos. 6.476, de 8 
de agosto de 2002, e 6.532, de 23 de janeiro de 2003;
Considerando o teor do Ofício nº. 073, de 13 de abril de 2011, 
do Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública - 
CONSEP;
Considerando o Parecer nº. 350/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir ao Conselho Estadual de Segurança Pública - 
CONSEP o membro a seguir discriminado:
Assembleia Legislativa do Estado
Titular: Deputado MÁRCIO DESIDÉRIO TEIXEIRA MIRANDA
Art. 2º Nomear, para integrarem o Conselho Estadual de 
Segurança Pública - CONSEP, os representantes a seguir 
relacionados:
Assembleia Legislativa do Estado
Suplente: Deputado HAROLDO MARTINS E SILVA
Titular: Deputado CÁSSIO COELHO ANDRADE
Suplente: Deputado PARSIFAL DE JESUS PONTES
Art. 3º Os membros ora nomeados e reconduzidos cumprirão o 
mandato do biênio 2011/2012.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso C-143 da Defensoria Pública do Estado do Pará, cujo 
resultado foi homologado e publicado no Diário Oficial do Estado 
do dia 24 de julho de 2009;
Considerando os termos do Ofício nº. 134.11 DP-G, de 2 
de março de 2011, da Defensoria Pública do Estado do Pará, 
conforme Processo nº. 2011/77707;
Considerando o Parecer nº. 278/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, com base nos termos do art. 34, § 1º, da 
Constituição Estadual, e do art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, os candidatos a seguir relacionados 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
o cargo a seguir discriminado, com lotação na Defensoria Pública 
do Estado do Pará.
CARGO: DEFENSOR PÚBLICO DE 1ª ENTRÂNCIA
BERNARDO BRITO DE MORAES
SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA
LUCIANO BORGES DA SILVA
VALMIR JUNIOR RODRIGUES FORNAZARI
DOMINGOS LOPES PEREIRA
LEONARDO CABRAL JACINTO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2011
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, da 
Constituição Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-147 do Instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - IMEP, cujo resultado foi homologado e publicado no 
Diário Oficial do Estado do dia 9 de setembro de 2010;
Considerando os termos dos Ofícios nos. 007 e 008-GAB, datados 
de 19 de janeiro de 2011, do Instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - IMEP, constantes dos Processos nos. 2011/18079 e 
2011/18113;
Considerando o Parecer nº. 346/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos relacionados neste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
os cargos a seguir discriminados, com lotação no Instituto de 
Metrologia do Estado do Pará - IMEP.
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ESPECIALIDADE: 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
ROBERTA PAES CARVALHO
CARGO: METROLOGISTA
DORIELTON NUNES BARBOSA
EMERSON FABIO LEITE DA SILVA


